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ESTADO DO PIAUÍ

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE

GABINETE DO VEREADOR AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR

Requerimento 04.2021

À Prefeita Municipal

Ref. Pedido de providencias


A Câmara Municipal aprovou leis que criaram 80 (oitenta) cargos no âmbito municipal.


Sabe-se que a gestão municipal está preenchendo as referidas vagas com contratos temporários, descumprindo assim a norma constitucional, conforme citação abaixo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
  
Diante do exposto, requeiro sejam tomadas providências necessárias a realização de concurso público para preenchimento das referidas vagas em Guadalupe.[image: image2.jpg]
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